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CONTEÚDO DOS PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS DE RCG0247 
– PRIMEIROS SOCORROS E ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR; 
RCG0458 – MEDICINA DE URGÊNCIA; RCG0461 – ACOLHIMEN-
TO EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA; RCG0513 ESTÁGIO EM 
EMERGÊNCIA E TRAUMATOLOGIA I E RCG0611 – ESTÁGIO EM 
EMERGÊNCIA E TRAUMATOLOGIA II, PARTE INTEGRANTE DO 
EIXO LONGITUDINAL DE EMERGÊNCIAS DA FMRP-USP PARA 
O QUAL CONTRIBUEM OS DOCENTES VINCULADOS À DIVISÃO 
DE EMERGÊNCIAS CLÍNICAS DO DEPARTAMENTO DE CLÍNICA 
MÉDICA DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

 - EDITAL FMRP-USP Nº 002/2017
O Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pela Congregação em sua 836ª 
Sessão Ordinária, realizada em 14 de março de 2017, estarão 
abertas, no período de 20 de março a 18 de abril de 2017, das 
08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta-
-feira, nos dias úteis, as inscrições ao concurso público de títulos 
e provas para o provimento de 01 (um) cargo de Professor Dou-
tor, referência MS-3, em R.D.I.D.P., com o salário de R$ 10.670,76 
(dez mil seiscentos e setenta reais e setenta e seis centavos), 
claro/cargo de número 1233378, junto ao Departamento de 
Clínica Médica com base no conteúdo do(s) programa(s) da(s) 
Disciplina(s) de RCG0247 – Primeiros Socorros e Atendimento 
Pré-Hospitalar; RCG0458 – Medicina de Urgência; RCG0461 – 
Acolhimento em Situações de Emergência; RCG0513 Estágio em 
Emergência e Traumatologia I e RCG0611 – Estágio em Emer-
gência e Traumatologia II, constante deste Edital, nos termos do 
artigo 125, Parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP.

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e Regimento da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto – Resolução 5466, de 
03.09.2008, Resolução 6591 de 18.07.2013.

1 - - As inscrições serão feitas na Assistência Técnica Aca-
dêmica da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, à Avenida 
Bandeirantes, 3900 – Bloco Administrativo - Anexo A, andar 
térreo, mediante apresentação de requerimento dirigido ao 
Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (formulário 
disponibilizado no local da inscrição), devidamente acompanha-
do dos seguintes documentos:

 - I - - Ficha de inscrição, devidamente preenchida e assinada 
pelo candidato, constante como anexo do presente edital, em 
uma única cópia impressa e uma cópia em CD Rom;

 - II - - memorial circunstanciado, em 10 (dez) cópias 
(IMPRESSÃO FRENTE E VERSO), no qual sejam comprovados 
os trabalhos publicados, as atividades realizadas, pertinentes 
ao Concurso e as demais informações que permitam avaliação 
de seus méritos.

 -  - Por memorial circunstanciado, entende-se, a apresenta-
ção de análise reflexiva sobre a formação acadêmica, as expe-
riências pessoais de estudo, trabalhos, pesquisas, publicações e 
outras informações pertinentes à vida acadêmica e profissional, 
indicando motivações e significados.

 -  - Esse Memorial deverá ser acompanhado da documen-
tação correspondente ao alegado, em uma única via, e essa 
documentação deve estar acondicionada de forma a compor um 
ou mais volumes, com indicação dos números dos documentos 
contidos em cada um deles, e, em cada documento, deverá 
constar a numeração, de forma que se possa correlacionar cada 
atividade declarada no Memorial com a respectiva peça da 
documentação. Essa documentação permanecerá depositada 
na Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto, por até 90 (noventa) dias, a contar da nomea-
ção do candidato indicado por publicação no Diário Oficial do 
Estado. Findo o prazo acima e, não havendo manifestação por 
parte dos inscritos para retirada da respectiva documentação, a 
mesma será descartada para reciclagem;

 - III - - cópia de documento que prova de que é portador 
do título de Doutor outorgado pela USP, por ela reconhecido ou 
de validade nacional;

 - IV - - cópia de documento que prova quitação com o 
serviço militar para candidatos do sexo masculino;

 - V - - cópia do título de eleitor e cópia do comprovante de 
votação da última eleição, prova de pagamento da respectiva 
multa ou a devida justificativa;

 -  - §1º - Os docentes em exercício na USP serão dispen-
sados das exigências referidas nos incisos IV e V, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

 -  - §2º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos IV e V, devendo apresentar cópia das pagi-
nas de identificação do passaporte, ou outro documento previsto 
na legislação. O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente, que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

 -  - §3º - Quando se tratar de inscrição feita por procurador, 
este deverá apresentar seu RG e todos os documentos do candi-
dato conforme solicitado no Edital, além de procuração simples 
assinada pelo candidato.

 -  - §4º - Todos os documentos exigidos deverão ser entre-
gues no ato da inscrição, não sendo aceitas complementações 
posteriores.

 -  - §5º - Não será aceita inscrição fora do horário, local e 
período estabelecidos neste edital.

 -  - §6º - Não será recebida inscrição pelo correio, por 
e-mail ou por fax.

 -  - §7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores 
de necessidades especiais deverão apresentar solicitação para 
que se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2 - - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, em seu aspecto for-
mal, publicando-se a decisão em edital.

 - §1º - O Concurso deverá realizar-se após a aceitação da 
inscrição, no prazo de trinta a cento e vinte dias, após a aprova-
ção das inscrições, de acordo com o artigo 134, parágrafo único 
do Regimento Geral.

 -  - §2º - Os candidatos deverão obrigatoriamente acom-
panhar todos os avisos referentes às atividades e exigências 
do concurso através de publicação no Diário Oficial do Estado.

3 - - As provas constarão de:
 - I - - julgamento do memorial com prova pública de argüi-

ção, com peso 04 (quatro);
 - II - - prova didática, com peso 03 (três);
 - III - - prova prática, com peso 03 (três).
 - 3.1 - - O julgamento do memorial, expresso mediante 

nota global, incluindo argüição e avaliação, deverá refletir o 
mérito do candidato.

 - Parágrafo único - No julgamento do memorial, a Comissão 
apreciará:

 - I - - produção científica, literária, filosófica ou artística;
 - II - - atividade didática universitária;
 - III - - atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
 - IV - - atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
 - V - - diplomas e outras dignidades universitárias.
 - 3.2 - - A prova didática será pública, com a duração 

mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará 
sobre o conteúdo do(s) programa(s) da(s) Disciplina(s) de 
RCG0247 – Primeiros Socorros e Atendimento Pré-Hospitalar; 
RCG0458 – Medicina de Urgência; RCG0461 – Acolhimento em 
Situações de Emergência; RCG0513 Estágio em Emergência e 
Traumatologia I e RCG0611 – Estágio em Emergência e Trauma-
tologia II, constante deste Edital, nos termos do artigo 137, do 
Regimento Geral da USP.

 - Parágrafo Primeiro - O sorteio do ponto será feito 24 
horas antes da realização da prova didática.

 -  - Parágrafo Segundo – O candidato poderá utilizar o 
material didático que julgar necessário.

 -  - Parágrafo Terceiro – O candidato poderá propor substi-
tuição dos pontos, imediatamente após tomar conhecimento de 

b. - Envolvimento e contribuição das atividades propostas 
no plano de trabalho para o programa e para o grupo de pes-
quisa em questão (peso 1);

c. - Publicações definitivas e em desenvolvimento, relativas 
ao projeto proposto (peso 1);

d. - Inovação, coerência metodológica e relevância do pro-
jeto de pesquisa proposto (peso 1).

11. A seleção será realizada entre os dias 03 e 12 de maio 
de 2017 e o resultado será divulgado no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo e no site www.fearp.usp.br/pesquisa no dia 22 de 
maio de 2017.

12. O estágio Pós-Doutoral terá suas atividades iniciadas 
em 1 de junho de 2017.

13. A implementação da bolsa deverá ser efetivada com 
vigência a partir de 01/06/2017 (primeiro recebimento em julho), 
e para tanto o candidato indicado deverá tomar as providências 
abaixo até 10/06/2017:

a. - Informar conta corrente individual ativa no Banco do 
Brasil. Não será aceita conta poupança ou conjunta;

b. - Caso seja docente ou pesquisador com vínculo empre-
gatício em instituições de ensino superior ou instituições 
públicas de pesquisa, apresentar comprovante (original e cópia) 
de afastamento conforme item “5.d” deste edital, remunerado 
ou não, por período no mínimo idêntico ao prazo de vigência 
da bolsa;

c. - Apresentar via original de declaração de "ausência de 
vínculo empregatício", se aplicável;

d. - Apresentar o Certificado de defesa da tese de douto-
rado.

14. É vedado o acúmulo da percepção de bolsa com qual-
quer modalidade de bolsa de outro programa da CAPES, de 
outra agência de fomento pública, nacional ou internacional, 
empresa privada ou pública, ou ainda com o exercício remu-
nerado, exceto enquanto docente ou pesquisador, ou expressa 
permissão em norma específica baixada pela CAPES.

15. O candidato à bolsa deverá acessar a Portaria nº 086, de 
03 de julho de 2013 (disponível em http://www.capes.gov.br/bol-
sas/bolsas-no-pais/pnpd-capes) para obter informações sobre:

a. - Objetivos do Programa Nacional de Pós-Doutorado - 
PNPD/CAPES.

b. - Requisitos e atribuições das instituições e dos progra-
mas de pós-graduação;

c. - Requisitos e atribuições dos candidatos e bolsistas;
d. - Atribuições da CAPES;
e. - Normas gerais e operacionais da concessão de bolsas, 

dentre outros.
16. Casos omissos nesse Edital serão submetidos à avalia-

ção da Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Controladoria e Contabilidade da FEA-RP.

17. Para mais informações, o candidato poderá entrar em 
contato com a Seção de Apoio ao Pesquisador pelo e-mail apoio-
pq@fearp.usp.br ou pelo fone +55 (16) 3315-4961.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 EDITAL FEUSP Nº 012/2017.
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Educação da USP convoca a candidata KATE 

MAMHY OLIVEIRA KUMADA a comparecer ao Serviço de Pessoal 
da Faculdade de Educação da USP, sito à Av. da Universidade, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir de 16/03/2017, das 
9h às 12h e das 14h às 18h, munida de todos os documentos 
para dar andamento a sua contratação pelo Regime Autárquico, 
conforme Editais FEUSP 04 e 011/2017, de Abertura de Processo 
Seletivo e de Resultado Final e Homologação, respectivamente, 
para a função de Professor Contratado III ( Prof. Dr.) em jornada 
de 12 horas semanais.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 COMUNICADO ATAc 009/17 - RETIFICAÇÃO
No Edital ATAc 011/17, publicado no Diário Oficial do Esta-

do de 11/03/2017, Seção I, pág. 196, onde se lê: “Os candidatos 
cujas inscrições forem homologadas deverão comparecer no dia 
29/03/2017, às 8h, na Sala da Assistência Técnica Acadêmica 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo...”, leia-se: “Os candidatos cujas 
inscrições forem homologadas deverão comparecer no dia 
05/04/2017, às 8h, na Sala da Assistência Técnica Acadêmica da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo...”. (17.1.465.59.1)

 COMUNICADO ATAc 008/17
Aprovadas aos 10/03/2017, ad referendum do Conselho 

Técnico Administrativo da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, após 
apreciação formal as inscrições dos Drs. Carolina Pinto Vieira, 
Glauco Henrique Balthazar Nardotto, Otávio Pelegrino Rocha, 
Mariana Furio Franco Bernardes e Luiz Artur Poletto Chaves, 
ao Processo Seletivo para contratação de docente por prazo 
determinado, junto ao Departamento de Química para ministrar 
as disciplinas de Toxicologia, Química Clínica e Tópicos Especiais 
em Toxicologia Forense, conforme Edital ATAc 010/2017, publi-
cado no Diário Oficial do Estado de 25/02/2017. A Comissão de 
Seleção indicada pelo Departamento e aprovada ad referendum 
do Conselho Técnico Administrativo aos 23/02/2017 está assim 
constituída: TITULARES: Profs. Drs. Daniel Junqueira Dorta – Pro-
fessor Associado do Departamento de Química da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Regina Helena Costa Queiroz - Professora Associada 
Aposentada do Departamento de Análises Clínicas, Toxicológicas 
e Bromatológicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Antonio Cardozo 
dos Santos – Professor Titular do Departamento de Análises Clí-
nicas, Toxicológicas e Bromatológicas da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo. 
SUPLENTES: Profs. Drs. Taisa Magnani Dinamarco – Professora 
Doutora do Departamento de Química da Faculdade de Filoso-
fia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo; Maria Eugênia Queiroz Nassur – Professora Associada do 
Departamento de Química da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Yara 
Maria Lucisano Valim – Professora Associada do Departamento 
de Física e Química da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Lusânia Maria 
Greggi Antunes – Professora Associada do Departamento de 
Análises Clínicas, Toxicológicas e Bromatológicas da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Arthur Henrique Cavalcante de Oliveira – Professor 
Doutor do Departamento de Química da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo; Fernando Barbosa Junior - Professor Associado do Depar-
tamento de Análises Clínicas, Toxicológicas e Bromatológicas 
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo; Vera Lucia Lanchote - Professora 
Titular do Departamento de Análises Clínicas, Toxicológicas e 
Bromatológicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Anderson Rodrigo 
Moraes de Oliveira – Professor Doutor do Departamento de 
Química da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribei-
rão Preto da Universidade de São Paulo; Natália Valadares de 
Moraes - Professora Assistente Doutora do Departamento de 
Princípios Ativos Naturais e Toxicologia da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas de Araraquara da Universidade Estadual Paulista 
Júlio de Mesquita Filho. (17.1.451.59.0).

 FACULDADE DE MEDICINA 
DE RIBEIRÃO PRETO
  -  - ACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO - USP
 - ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO DE TÍTULOS 

E PROVAS PARA O PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO DE 
PROFESSOR DOUTOR, REFERÊNCIA MS-3, EM R.D.I.D.P., JUNTO 
AO DEPARTAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA – COM BASE NO 

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABI-

LIDADE DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL FEA-RP 006/2017
PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE BOLSA DO 

PROGRAMA NACIONAL DE PÓS-DOUTORADO DA COORDENA-
ÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 
(PNPD/CAPES), VINCULADA AO PROGRAMA DE PÓS-GRADU-
AÇÃO EM CONTROLADORIA E CONTABILIDADE (PPGCC) DA 
FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABILI-
DADE DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
(FEA-RP/USP).

1. A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Gradu-
ação em Controladoria e Contabilidade da FEARP/USP informa 
que estão abertas, no período de 3 de abril a 02 de maio de 
2017, as inscrições para o processo seletivo para concessão de 1 
(uma) bolsa de estudos do PNPD/CAPES vinculada ao Programa 
de Pós-Graduação em Controladoria e Contabilidade da FEA-RP/
USP, nas linhas de pesquisa indicadas abaixo:

a. Controladoria
b. Contabilidade Financeira e Finanças
2. A bolsa, no valor de R$ 4.100,00 mensais, será concedida 

pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, com início a partir de 
01/06/2016, conforme regulamentações do PPGCC, do Progra-
ma de Pós-Doutorado da FEA-RP/USP, especialmente a Portaria 
nº. 086, de 3 de julho de 2013 da CAPES.

3. O candidato contemplado com a bolsa será submetido ao 
Programa de Pós-Doutorado da FEA-RP/USP e deverá cumprir as 
exigências previstas na legislação e normas vigentes.

4. As inscrições serão efetuadas por e-mail, em formato 
digital (serão aceitos apenas arquivos com a extensão pdf e 
devidamente identificados), para o endereço, cpq@fearp.usp.
br com o seguinte assunto: Inscrição para a seleção de bolsa 
de Pós-Doutorado – PNPD/CAPES do PPGCC. O candidato deve 
solicitar confirmação do recebimento da mensagem de envio de 
sua documentação, com vista à inscrição na seleção.

5. Requisitos do candidato, conforme artigo 5º do anexo I 
da Portaria nº. 086 de 03 de julho de 2013, que regulamenta o 
PNPD, da Capes:

a. - Possuir título de Doutor, quando da implementação da 
bolsa, obtido em cursos avaliados pela CAPES e reconhecidos 
pelo CNE/MEC. Em caso de diploma obtido em instituição 
estrangeira, este deverá ser reconhecido pela USP ou de vali-
dade nacional;

b. - Disponibilizar currículo atualizado na Plataforma Lattes 
do CNPq ou, se estrangeiro, currículo com histórico de registro 
de patentes e/ou publicação de trabalhos científicos e tecnoló-
gicos de impacto e/ou prêmios de mérito acadêmico (anexo III, 
disponível em

http://www.fearp.usp.br/pesquisa/images/Anexo_III_
Foreign_Researcher_Curriculum_Vitae.pdf);

c. - Não ser aposentado nem estar em situação equiparada;
d. - Obter oficialmente (quando da implementação da 

bolsa), afastamento integral para o período de concessão da 
bolsa (para manter dedicação exclusiva ao Pós-Doutoramento) 
de quaisquer atividades;

e. - O candidato pode se inscrever em uma das seguintes 
modalidades:

I. ser brasileiro ou estrangeiro residente no Brasil portador 
de visto temporário, sem vínculo empregatício;

II. ser estrangeiro, residente no exterior, sem vínculo 
empregatício;

III. ser docente ou pesquisador no país com vínculo 
empregatício em instituições de ensino superior ou instituições 
públicas de pesquisa.

§ 1º O candidato estrangeiro residente no exterior deverá 
comprovar endereço residencial no exterior no momento da 
submissão da candidatura;

§ 2º Professores substitutos poderão ser aprovados na 
modalidade “I”, sem prejuízo de suas atividades de docência, 
após análise e autorização do Programa de Pós-Graduação;

§ 3º O candidato aprovado na modalidade “III” deverá 
apresentar até a implementação da bolsa comprovação de 
afastamento da instituição de origem, conforme determinado no 
inciso “d”, por período compatível com o prazo de vigência da 
bolsa, bem como não poderá realizar o estágio pós-doutoral na 
mesma instituição com a qual possui vínculo empregatício e não 
poderá ter sua bolsa renovada para prazos acima de 12 meses, 
conforme Regulamento do Programa PNPD da CAPES.

6. O supervisor deve ser docente da FEA-RP/USP, ter título 
de Doutor e estar vinculado ao corpo de professores orientado-
res do PPGCC.

7. Documentos necessários para inscrição:
a. - Ofício de Encaminhamento;
b. - Formulário de inscrição;
c. - Projeto de pesquisa com cronograma;
d. - Plano de atividades com cronograma (para 12 meses), 

incluindo explicitamente o nome do supervisor sugerido, ativi-
dades de auxílio ao ensino e à extensão e o grupo de pesquisa 
ao qual pretende se integrar, justificando a escolha do grupo e 
como será a atuação;

e. - Currículo Lattes atualizado (ou anexo III para estran-
geiros, disponível em http://www.fearp.usp.br/pesquisa/images/
Anexo_III_Foreign_Researcher_Curriculum_Vitae.pdf);

f. - Cópia de documento de identidade válido com foto, 
preferencialmente RG;

g. - Cópia do CPF;
h. - Cópia frente e verso do comprovante do título de 

Doutor ou histórico atualizado do curso de doutorado em que 
está matriculado;

i. - Declaração com a carga horária semanal a ser dedi-
cada ao Pós-Doutorado, especificando as atividades a serem 
realizadas;

j. - Declaração de Reconhecimento de Direitos de Proprie-
dade Intelectual;

k. - Comprovante de residência para candidato estrangeiro 
residente no exterior;

7.1. Os modelos dos documentos descritos nos itens (a), 
(b), (i) e (j) estão disponíveis em http://www.fearp.usp.br/pt-br/
pesquisa/programas/pos-doutorado/normas-documentacao.
html. O candidato estrangeiro fica dispensado de apresentar os 
documentos referentes aos itens (f) e (g), mas deverá apresentar 
visto de permanência no Brasil (estudante tipo Temporário IV ou 
permanente) com validade, que inclua o período de realização 
do Pós-Doutorado e um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Especial para Estrangeiro; Documen-
to de Identidade Estrangeiro; Passaporte; Protocolo do Registro 
Nacional de Estrangeiros; ou Registro Nacional de Estrangeiro.

8. O candidato estrangeiro selecionado para bolsa terá 5 
dias a partir da data da divulgação do resultado do Edital para 
apresentar visto de permanência no Brasil com validade que 
inclua o período de realização do Pós-Doutorado. Caso o candi-
dato estrangeiro selecionado não atenda o prazo mencionado, o 
PPGCC poderá indicar o próximo candidato melhor classificado 
ou, na inexistência deste, publicar novo edital de seleção.

9. Poderão participar deste Edital bolsistas do PNPD, desde 
que não haja acúmulo de bolsas e sejam observados os limites 
de duração da bolsa conforme Artigos 13 e 14 da Portaria 
CAPES Nº 86, de 3/7/2013. Neste caso será exigida a aprovação 
pela Coordenação do PPG responsável pela bolsa dos relatórios 
anuais ou final referentes aos períodos de recebimento de bolsa.

10. As inscrições serão encaminhadas à Coordenação do 
PPGCC para avaliação do mérito da proposta e seleção dos can-
didatos à bolsa, levando em consideração o histórico acadêmico 
do candidato e respeitando-se os seguintes critérios:

a. - Aderência do projeto às pesquisas realizadas no grupo 
de pesquisa que atuará (peso 1);

1. - Thiago Pinto Nogueira, RG.: 27.162.423-1, Diretor de 
Serviço responsável pela Área Administrativa;

2. - Adalberto Aparecido da Costa, RG.: 10.273.625-X, 
Professor de Ensino Médio e Técnico e Coordenador Pedagógico;

3. - Antonio de Castro Junior, RG.: 23.061.642-2, Diretor de 
Serviço responsável pela Área Acadêmica;

Suplentes:
4. - Sandro Souza Trudes, RG.: 44.488.953-X, Professor de 

Ensino Médio e Técnico;
5. - Antonio Donizete Drago, RG.:21.162.479, Agente Téc-

nico Administrativo;
6. - Manoel Simião Barbosa Filho, RG.: 9.219.073, Assistente 

Administrativo;
 ETEC ENGENHEIRO AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS 

– IGUAPÉ
PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA N° 06 DE 

16/02/2017
 - O Diretor de Escola Técnica da ETEC Engenheiro Agrô-

nomo Narciso de Medeiros, com fundamento na alínea “a”, 
do Inciso II, do Artigo 2º da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, 
de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE 
de 28/01/2015, designa para compor, sem prejuízo de suas 
funções, sob a presidência do primeiro, a Comissão Especial de 
Concurso Público, em atendimento ao Decreto nº 60.449/2014 
de 15/05/2014, publicado no DOE de 16/05/2014, responsável 
pela realização do concurso referente ao componente curricular: 
Legislação Empresarial (Administração);

Titulares:
1. - Thiago Pinto Nogueira, RG.: 27.162.423-1, Diretor de 

Serviço responsável pela Área Administrativa;
2. - Adalberto Aparecido da Costa, RG.: 10.273.625-X, 

Professor de Ensino Médio e Técnico e Coordenador Pedagógico;
3. - Antonio de Castro Junior, RG.: 23.061.642-2, Diretor de 

Serviço responsável pela Área Acadêmica;
Suplentes:
4. - Sandro Souza Trudes, RG.: 44.488.953-X, Professor de 

Ensino Médio e Técnico;
5. - Antonio Donizete Drago, RG.:21.162.479, Agente Téc-

nico Administrativo;
6. - Manoel Simião Barbosa Filho, RG.: 9.219.073, Assistente 

Administrativo;
 FATEC JORNALISTA OMAIR FAGUNDES DE OLIVEIRA – BRA-

GANÇA PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 183/08/2017 – PROCESSO Nº 0531/2017 – CÓDI-

GO DO PORTAL: 5558
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01
O Diretor de Faculdade de Tecnologia da FATEC Jornalista 

Omair Fagundes de Oliveira – Bragança Paulista, de acordo com 
o artigo 10, da Deliberação CEETEPS 017/2015 de 16, publi-
cada no DOE de 18/07/2015, Seção I, Página 39, CONVOCA o 
candidato abaixo relacionado, classificado no Processo Seletivo 
Simplificado, para assumir as aulas, no dia e horário indicado.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade ou far-se-á representar por procurador constituído, 
munido de documento de identidade do procurador.

O não comparecimento do candidato dentro do prazo 
estabelecido, terá exaurido os direitos decorrentes de sua classi-
ficação no processo seletivo simplificado.

Local e horário de Apresentação: FATEC BRAGANÇA PAU-
LISTA

Endereço: Rua das Indústrias, nº 130, Bairro Uberaba - Cida-
de: Bragança Paulista.

Data: 21/03/2017 - Horário: 09h00
Disciplina: Gestão Financeira - nº aulas: 04 horas-aula - 

Vaga: 01
Nº inscrição / Nome / RG / CPF / Classificação Final
03 / Alessandro Marques de Oliveira / 352920191 / 

02623850666 / 1°
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES - 

MOGI DAS CRUZES
PORTARIA DO DIRETOR DA FACULDADE DE TECNOLOGIA
Nº 13, DE 03/03/2017.
 - O Diretor de Faculdade de Tecnologia de Mogi das Cruzes, 

com fundamento na alínea “a”, do Inciso II, do Artigo 2º da 
Portaria CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 
15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, designa para 
compor, sem prejuízo de suas funções, sob a presidência do 
primeiro, a Comissão Especial de Concurso Público, em atendi-
mento ao Decreto nº 60.449/2014 de 15/05/2014, publicado no 
DOE de 16/05/2014, responsável pela realização do concurso 
referente a disciplina de Inglês I do Curso Superior de Tecnologia 
em Logística.

Titulares:
1. - Dulcelina Campos Neves, RG.15.479.967-1, Diretor de 

Serviço responsável pela Área Administrativa;
2. - Mariana Fraga Soares Muçouçah, RG.18.480.085-7, 

Professor de Ensino Superior III D;
3. - Bianca Romeiro da Silva , RG. 47.390.258-8; Assistente 

Administrativo;
Suplentes:
4. Monica Anniele Nagata do Vau, RG.46.636.843-4, Agente 

Técnico e Administrativo I B;
5. Bruno Marques Panccioni, RG.29.243.305-0, Professor de 

Ensino Superior IIB;
6. Douglas Medeiros Gualberto Constantino, RG.34.376.599-

8, Auxiliar Docente.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
ECA/USP Nº 12/2017
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
A Escola de Comunicações e Artes da Universidade de São 

Paulo convoca a candidata Profa. Dra. Maria Clotilde Perez 
Rodrigues, inscrita no concurso para provimento efetivo de um 
cargo de Professor Titular, na área de “Planejamento e Estraté-
gias do Ecossistema Publicitário e da Propaganda” do Departa-
mento de Relações Públicas, Propaganda e Turismo, conforme 
Edital nº 21/2016/ECA publicado no D.O.E. de 13.07.2016, para 
as provas que serão realizadas no dia 05 de abril de 2017, com 
inicio às 09h00, na sala da Congregação no 1º andar do prédio 
principal da ECA.

Obs: O Calendário das Provas será definido no dia 
05.04.2017, pela Comissão Julgadora, a candidata tomará 
conhecimento no início do concurso.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
ECA/USP Nº 13/2017
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
A Escola de Comunicações e Artes da Universidade de São 

Paulo convoca a candidata Luciana Giannini Canton, inscrita 
no Processo Seletivo para contratação de um Professor Con-
tratado III (Professor Doutor) contrato temporário – Resoluções 
5872/2010 e 6060/2012, na área de “Direção de Atores” do 
Departamento de Cinema, Rádio e Televisão, conforme Edital nº 
60/2016/ECA, publicado no D.O.E. de 08.12.2016, para as provas 
que serão realizadas nos dias 27, 28, 29 e 30 de março de 2017 
com inicio às 09h00, na sala do Conselho Técnico Administrativo 
no 1º andar do prédio principal da ECA.

Obs: O Calendário de Provas será definido no dia 27.03.2017 
pela Comissão de Seleção, a candidata tomará conhecimento no 
início do Processo Seletivo.


